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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06, 08 DE FEVEREIRO DE 2018
Confere o Diploma de Honra ao Mérito à Srª. Roselaine Teresinha Guimarães Gonçalves. 
Art. 1º A Câmara Municipal de Uruguaiana, em conformidade com o artigo 138, § 1º, d, do Regimento Interno desta casa, confere o Diploma de Honra ao Mérito à Sra Roselaine Teresinha Guimarães Gonçalves, pelos relevantes serviços prestados à comunidade uruguaianense.
Art. 2º O Diploma de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue pelo Presidente do Poder Legislativo em Sessão Solene da Câmara Municipal de Uruguaiana.
Art. 3º O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Vereadora Zulma Rodrigues Ancinello, em 08 de fevereiro de 2018.
Ver.ª Zulma Ancinello
Bancada do PRB.
JUSTIFICATIVA
A concessão desta honraria tem por objetivo demonstrar o reconhecimento deste Parlamento, à Sra. Roselaine Gonçalves pelo serviço prestado a inúmeras famílias através do trabalho de resgate de valores familiares, bem como o auxílio destinado aos casos de envolvimento com drogas de vários menores e situações preventivas no combate ao suicídio.
Todo esse histórico só demonstra o devido mérito em ser homenageada por esta casa legislativa, pois a Sra. Roselaine Gonçalves, é o verdadeiro exemplo de Mulher Cidadã pela dedicação única e comprometida em restruturar as famílias através de valores éticos, amor ao próximo e valorização da união entre pais e filhos.
Ver.ª Zulma Ancinello
Bancada do PRB

